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EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES 
SCS Quadra 9, Edi�cio Parque Cidade Corporate, Torre C, 1° ao 3° andares - Bairro Asa Sul 

Brasília-DF, CEP 70308-200 
(61) 3255-8900 - h�p://www.ebserh.gov.br

PARECER Nº 2/2019/CF-EBSERH

PROCESSO Nº 23477.004772/2019-38

 

PROCESSO Nº 23477.004772/2019-38

PARECER DO CONSELHO FISCAL SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS
HOSPITALARES, REFERENTE AO EXERCÍCIO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2018

O Conselho Fiscal da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso de suas atribuições legais e
estatutárias, procedeu ao exame do Relatório de Administração de 2018 e das Demonstrações Contábeis
Consolidadas referentes ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2018.

Considerando o Relatório de Auditor Independente sobre as Demonstrações Contábeis, emi�do, com ressalvas, em
16 de maio de 2019, de acordo com as normas de auditoria aplicáveis no Brasil, elaborado pela empresa Maciel
Auditores S/S, bem como o Relatório Gerencial de Recomendações da Auditoria Interna, é de opinião, por
unanimidade de votos, que os referidos documentos societários refletem a situação patrimonial, financeira e de
gestão da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, em 31 de dezembro de 2018.

Registre-se que este colegiado é favorável à des�nação do Resultado do Exercício de 2018 para a conta de Prejuízos
Acumulados no Patrimônio Líquido.

Brasília-DF, 24 de maio de 2019.

(assinado eletronicamente)

STELA MARIS MONTEIRO SIMÃO

 

CLEUSA RODRIGUES DA SILVEIRA BERNARDO

Documento assinado eletronicamente por Stela Maris Monteiro Simao, Conselheiro(a), em
28/05/2019, às 17:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Cleusa Rodrigues Da Silveira Bernardo, Conselheiro(a),
em 28/05/2019, às 17:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1616555 e
o código CRC 1C56C2D5.
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